
 

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
SECRETARIA   DA   FAZENDA  
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES   
 

Recurso   Tributário   n°   241/2020  
  
Relator:   CHARLES   DOUGLAS   CORREA  

  

ITBI  -  SOLICITAÇÃO  DE  EXPEDIÇÃO  DE  CERTIDÃO  DE         
QUITAÇÃO  DE  ITBI  PARA  FINS  DE  REGISTRO  DE  CONTRATO          
DE  AFORAMENTO  -  TERRENO  DA  MARINHA  -  PRETENSÃO         
INDEFERIDA  -  IMPOSTO  PAGO  SOBRE  INTEGRALIDADE  DO        
TERRENO  -  VALORES  PAGOS  INDEVIDAMENTE      
CONSIDERADOS  PRESCRITOS  -  NÃO  CONSTA  COMO       
PREVISÃO  DE  ANTECIPAÇÃO  OS  CASOS  DE  ENFITEUSE  NO         
ART  10  DA  LEI  859/89  -  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO           
POR   UNANIMIDADE.  

  
  

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de Recurso  Tributário  n°           
233/2020 ,  em  que  é  recorrente LUIZ  CARLOS  CLAUDINO  DOS  SANTOS , e  recorrida  a              
Fazenda   Municipal:  
  
O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por            
unanimidade,  conhecer  e  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso  tributário  nos  termos  do  voto             
do  relator,  por  ser  considerado  prescrito  à  restituição  e  por  não  considerar  antecipação  de               
imposto   os   valores   pagos   indevidamente.  
  
Além  do  Relator,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  28  de  abril  de  2020  e  presidido  pelo                  
Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  não  precisou  votar,  o  Conselheiro  Lucas              
Diego  Buttenbender,  a  Conselheira  Maria  Helena  Cardoso,  o  Conselheiro  Evandro  Censi,  a             
Conselheira   Suplente   Mayra   Danieli   Dolzan   e   o   Conselheiro   Marcelo   Azevedo   Santos.   
  

Balneário   Camboriú,   05   de   maio   de   2020.  
 
 
 
 

__________________________________  
Charles   Douglas   Correa  

Relator  

________________________________  
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior  

Presidente  

 
 

Balneário   Camboriú   –   Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000  
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte  
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